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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

INDICAÇÃO N.º 158/2022  

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, encaminhando 
ANTEPROJETO DE LEI que trata sobre a inclusão de artigos na Lei nº 6.152, de 20 de março de 2018, para 
que após estudos o mesmo seja enviado na forma de projeto de lei para deliberação desta Casa 
Legislativa. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   14 de março de 2022. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR(A) 
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ANTEPROJETO DE LEI 

 

(DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE ARTIGOS NA LEI Nº 
6.152, DE 20 DE MARÇO DE 2018) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
INCISO III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º  A Lei nº 6.152, de 20 de março de 2018, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

“Art. 2º Os estabelecimentos públicos e privados do Município ficam obrigados a inserirem nas 
placas de atendimento prioritário o símbolo mundial da conscientização do transtorno do espectro 
autista. 
 
  § 1º Entende-se por estabelecimentos privados: 
 
  I - supermercados; 
 
  II - bancos; 
 
  III - farmácias; 
 
  IV - bares; 
 
  V - restaurantes; 
 
  VI - lojas em geral; e 
 
  VII - similares. 
 
  § 2º A preferência no atendimento se estenderá também à pessoa acompanhante do autista. 
 
  § 3º Para obtenção do atendimento prioritário, deverá ser apresentado atestado médico simples 
da condição de autista. 
 
  Art. 3º Os infratores desta lei estarão sujeitos às seguintes penalidades, além da obrigação de 
cessar a transgressão: 
 
  I - advertência; 
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  II - multa; 
 
  Parágrafo único.  O valor da multa será estabelecido segundo critérios de responsabilidade do 
poder Executivo Municipal. 
 
  Art. 4º A penalidade de advertência será aplicada quando ocorrer o desrespeito ao art. 2º desta 
presente norma. 
 
  Parágrafo único.  A penalidade de advertência não poderá ser aplicada mais de uma vez, para 
uma mesma infração cometida pelo mesmo infrator. 
 
  Art. 5º A multa será aplicada quando o infrator não sanar a irregularidade após a aplicação da 
advertência. 
 

Art. 6º O descumprimento desta lei acarretará a imposição de sanções, a serem regulamentadas 
pelo Poder Executivo. 
 
  Parágrafo único.  Considera-se reincidência a prática da mesma infração cometida pelo mesmo 
agente”. 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   14 de março de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposta tem por objetivo dar melhor aplicabilidade a Lei Municipal nº 6.152, de 20 de 
março de 2018, já que houve veto da maioria dos dispositivos previstos em seu Projeto de Lei por parte 
do Poder Executivo. 

Diante desse fato, apresentamos o presente Anteprojeto para que sejam incluídos tais 
dispositivos, pois, somente com eles, os portadores de Autismo poderão ter um atendimento 
preferencial eficaz nos estabelecimentos públicos e privados. 

Assim, esperamos que após estudos o presente Anteprojeto seja enviado na forma de Projeto de 
Lei para deliberação desta Casa Legislativa, dando assim, maior aplicabilidade a Lei Municipal nº 6.152, 
de 20 de março de 2018. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   14 de março de 2022. 

 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 
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